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Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e quatro, 
às onze horas, no Palácio Petrônio Portella, sede da Assembleia 
Legislativa do Estado do Piauí, bem como de maneira virtual, em que 
estavam presentes os senhores deputados: B. Sá, Doutor Felipe Sampaio, 
Doutor Gil Carlos, Doutor Marcus Vinícius Kalume, Doutor Thales Coelho, 
Doutor Vinícius, Elisângela Moura, Evaldo Gomes, Fábio Novo, Francisco 
Limma, Franzé Silva, Gracinha Mão Santa, Gustavo Neiva, Hélio Isaías, 
Hélio Rodrigues, Henrique Pires, João Mádison, Marden Menezes, Rubens 
Vieira, Severo Eulálio, Simone Pereira e Wilson Brandão; ausentes os 
senhores deputados: Bárbara do Firmino, Georgiano Neto, Jeová Alencar, 
Pablo Santos e Warton Lacerda; e justificadas as ausências dos senhores 
deputados: Ana Paula, Doutor Hélio e Oliveira Neto; realizou-se a 

OCTOGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, presidida 

pelo senhor deputado Franzé Silva e secretariada pelos senhores 

deputados: Marden Menezes e B. Sá. PEQUENO EXPEDIENTE. 
Constou da leitura da Ata da sessão anterior, que foi aprovada sem 
retificação, além das seguintes matérias: 01 (UM) PROJETO DE 
RESOLUÇÃO de Nº 09/24, de autoria do senhor deputado João Mádison, 
que “Dispõe sobre a alteração da redação do art. 73 do Regimento Interno 
da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, no sentido de autorizar a 
recondução à presidência de comissão, por pelo menos mais um período, 
além de propor a alteração da redação do art. 103 do mesmo Regimento, 
para garantir, expressamente, a possibilidade de que o deputado suplente 
integrante da comissão possa ser designado pelo Presidente como relator 
das proposições distribuídas”; 01 (UM) INDICATIVO DE PROJETO DE LEI 
de Nº 32/24, de autoria da senhora deputada Ana Paula, que “Institui os 
procedimentos de busca e localização de crianças e adolescentes 
desaparecidos no âmbito do estado do Piauí”; 01 (UM) PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO de Nº 110/24, de autoria dos senhores 
deputados Henrique Pires, Franzé Silva e Wilson Brandão, que “Dispõe 
sobre a Concessão de Título de Cidadão Piauiense ao Excelentíssimo 
senhor André Luiz de Almeida Mendonça e dá outras providências”; e 11 
(ONZE) REQUERIMENTOS lidos e aprovados: sete, de autoria do senhor 
deputado Francisco Limma, os quais solicitam dos órgãos competentes: 
a inclusão da agricultura familiar no Pacto Pelo Piauí; a realização de 
Audiência Pública, a fim de debater o extermínio da juventude negra e 
pobre no estado do Piauí; a promoção de eventos de orientação para os 
novos prefeitos eleitos, com vistas a difundir informações, nivelar equipes e 
alertar sobre a importância da aplicação do erário municipal conforme 
ditames legais; e a criação de um anexo do CETI Francisca Marluce Nunes 
Queiroz para a localidade São José, município de Morro do Chapéu; dois, 
de autoria do senhor deputado Marden Menezes, os quais solicitam dos 
órgãos competentes: a reforma/revitalização da sinalização vertical e 
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horizontal da PI-110, que liga Piripiri a Barras; e a realização de audiência 
pública, na Comissão de Educação Pública, para discutir projeto de lei que 
“proíbe uso de celulares e dispositivos eletrônicos pelos alunos nas 
unidades escolares da rede pública e privada de ensino no âmbito do 
estado do Piauí, e dá outras providências”; um, de autoria dos senhores 
deputados Wilson Brandão e Franzé Silva, o qual solicita realização de 
sessão especial em homenagem ao centenário de nascimento do 
Deputado Waldemar de Castro; e um, de autoria do senhor deputado 
Severo Eulálio, o qual solicita realização de uma sessão solene em 
homenagem aos 25 anos da Regional da MÚTUA-PI - Caixa de Assistência 

dos Profissionais do Crea-Pi; ORDEM DO DIA. Aprovado, em primeira 
discussão e votação, pela unanimidade dos presentes, o PROJETO DE 
LEI ORDINÁRIA de Nº 183/24, de autoria do senhor deputado Fábio Novo, 
processo AL-37.080/24, que “Reconhece de Utilidade Pública a Associação 
do Desenvolvimento da Arte do Karatê-Dô Tradicional – ASDAKT”. 
Aprovado, em discussão e votação única, pela unanimidade dos 
presentes, o INDICATIVO DE PROJETO DE LEI de Nº 31/24, de autoria 
do senhor deputado João Mádison, processo AL- 37.595/24, que “Dispõe 
sobre a inclusão da temática "Bíblia nas Escolas" como tema transversal 
na grade curricular das escolas públicas da rede estadual de ensino do 
Piauí”. Aprovados em discussão única e votação secreta, pela maioria dos 
presentes, os PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO: de Nº 87/24, de 
autoria do senhor deputado Georgiano Neto, processo AL-36.745/24, que 
“Dispõe sobre a concessão da "Medalha de Mérito Legislativo" ao senhor 
Fernando Marques de Freitas Aragão e dá outras providências”; de Nº 
93/24, de autoria do senhor deputado Marden Menezes, processo AL- 
36.912/24, que “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadania 
Piauiense ao senhor Antônio Leandro da Silva (Frei Leandro), e dá outras 
providências”; de Nº 97/24, de autoria do senhor deputado Doutor Marcus 
Vinícius Kalume, processo AL-37.086/24, que “Dispõe sobre a outorga da 
Medalha do Mérito Legislativo ao Senhor Jardel de Carvalho Costa, 
professor doutor, por relevantes serviços prestados ao Estado do Piauí”; de 
Nº 104/24, de autoria do senhor deputado Marden Menezes, processo AL- 
37.323/24, que “Dispõe sobre a Concessão da Medalha do Mérito 
Legislativo ‘Doutor Dirceu Arcoverde’ ao Doutor Charlles Anderson Bomfim 
Veloso, por relevantes serviços prestados à saúde no Estado do Piauí”; de 
Nº 107/24, de autoria do senhor deputado Wilson Brandão, processo AL-
37.612/24, que “Dispõe sobre a Concessão de Título de Cidadão Piauiense 
ao Senhor José Robson de Oliveira”. Os quantitativos de votos SIM, NÃO e 
ABSTENÇÃO das votações estão anexados nos dados da presente sessão, 
constantes no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo. Em ato contínuo, 
o senhor presidente, deputado Franzé Silva, comunicou que os deputados 
interessados em participar do encontro da União Nacional dos Legisladores 
e Legislativos estaduais - UNALE, no Estado do Rio de Janeiro, nos dias 3 
a 5 de dezembro deste ano, indiquem seus nomes para que possam 
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providenciar os recursos necessários para arcar com as despesas. 

PEQUENOS AVISOS. O senhor deputado Marden Menezes defendeu 
aprovação de duas proposições que se encontram tramitando nas 
Comissões Técnicas da Casa: uma de sua autoria e a outra de autoria do 
senhor deputado Henrique Pires, ambas com o objetivo de regulamentar o 
uso de celulares em escolas públicas, no âmbito do estado do Piauí. O 
senhor deputado Francisco Limma enalteceu o desempenho das 
atividades realizadas pelo Instituto Novo Sertão do Estado do Piauí, 
considerada uma das cem melhores ONGs do Brasil, e a melhor ONG do 
estado do Piauí. Por fim, agradeceu aos seus pares pela aprovação de um 
requerimento de sua autoria, solicitando ao Poder Executivo estadual, a 
inclusão da agricultura familiar dos municípios piauienses no Pacto pelo 
Piauí. Com anuência do Plenário, o senhor presidente convocou uma 
sessão extraordinária para apreciar matéria constante na Ordem do Dia, 
em segunda discussão e votação. E, nada mais havendo a tratar, o senhor 
presidente encerrou a presente sessão, do que, para constar, foi redigida e 
digitada a presente Ata, pelo setor de Redação de Atas, a qual, depois de 
lida, achada conforme, aprovada pelo Plenário, é inserida no Sistema de 
Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) e arquivada pela Coordenação de 
Registros Legislativos.//////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 


